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APRESENTA¢ëO 

 

 

Este documento configura-se no PRODUTO 2.1 MACROZONEAMENTO da Etapa 2 da 

revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI), do município de Mogi 

Guaçu, Estado de São Paulo. Contempla o macrozoneamento, isto é, a proposta das 

macrozonas para o território municipal e áreas urbanas. Está em conformidade com as 

exigências do Termo de Referência do Edital de Concorrência Eletrônica Nº 01/2025 

(90001/2025) - Processo Nº 1.891/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mogi 

Guaçu e o Consórcio Cidadania, certame que ensejou a contratação da empresa como 

licitante vencedora.  

 

 

 

 

Cons·rcio Cidadania. 
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1 INTRODU¢ëO 

 
Avan­os na institucionaliza­«o e na execu­«o de pol²ticas p¼blicas de infraestrutura 

urbana ocorreram no Brasil, durante os anos 2000, com o reconhecimento jur²dico e o 

aumento dos investimentos nessas pol²ticas. A cria­«o do Minist®rio das Cidades 

(MCidades), em 2003, passou a concentrar o financiamento e a execu­«o de pol²ticas 

relacionadas ¨ habita­«o, ¨ regulariza­«o fundi§ria, ao planejamento urbano, ao 

transporte, ¨ mobilidade e ao saneamento (CAFRUNE, 2016). Foi estabelecido tamb®m 

um processo de gest«o democr§tica das pol²ticas urbanas federais, por meio das 

Confer°ncias das Cidades e do Conselho das Cidades (ConCidades). 

Com o Estatuto da Cidade, o princ²pio do direito ¨ cidade ganha novos contornos e 

amplia sua abrang°ncia, incorporando o direito ¨ terra urbana, ao saneamento, ¨ 

infraestrutura, ao transporte, aos servi­os p¼blicos, ao trabalho e ao lazer. No entanto, 

de acordo com Marta Romero (2006): 

ñA constru­«o da sustentabilidade nas cidades brasileiras 
significa enfrentar várias questões desafiadoras, como a 
concentração de renda e a enorme desigualdade econômica e 
social, o difícil acesso à educação de boa qualidade e ao 
saneamento ambiental além da degradação dos meios 
construídos e natural e dos acentuados problemas de 
mobilidade e acessibilidadeò. 

 

A ocupa­«o dos espa­os p¼blicos ou de espa­os de acesso p¼blico para reivindicar 

novas formas de constru­«o e de viv°ncia do espa­o urbano deixa expl²cita a 

import©ncia e a necessidade da apropria­«o desses espa­os por todos os habitantes 

da cidade. A apropria­«o dos espa­os p¼blicos pela sociedade, enquanto espa­os da 

diversidade, do exerc²cio das rela­»es comunit§rias, do lazer e do exerc²cio da 

cidadania, ® um dos temas estruturantes da Nova Agenda Urbana (Cafrune, 2016). A 

expectativa de que o desenho e a gest«o de espa­os p¼blicos socialmente inclusivos e 

seguros contribuam para a redu­«o das desigualdades urbanas e da criminalidade ® t«o 

expressiva, que foi sinalizada por uma das metas do Objetivo de Desenvolvimento 

Sustent§vel da ONU at® 2030 - ODS 11 ñConstruir cidades e assentamentos humanos 

inclusivos, seguros, resistentes e sustent§veisò, ñgarantir acesso universal a espa­os 

verdes e p¼blicos seguros, inclusivos e acess²veis, especialmente para mulheres e 

crian­as, pessoas idosas e pessoas com defici°nciaò (IPEA, s.d). 

Com vistas a promover o desenvolvimento e o direito ¨ cidade sustent§vel de Mogi 

Gua­u este documento apresenta as MACROPROPOSTAS de ordenamento territorial, 

considerando a proposi­«o de Diretrizes Municipais; Proposta de Macrozoneamento 

Municipal (rural); Proposta de Per²metro Urbano; Proposta de Zoneamento Urbano; 

Proposta de Hierarquiza­«o e Diretrizes Vi§rias e Proposta de Instrumentos 

Urban²sticos.  
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2 ORDENAMENTO TERRITORIAL PARA UMA CIDADE 

SUSTENTĆVEL 

O lan­amento dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustent§vel (ODS) em 2015, na 
Assembleia Geral das Na­»es Unidas (AGNU) e das 169 metas globais interconectadas, 
contribuiu para a discuss«o sobre o desenvolvimento das cidades ao incluir como 
objetivo do ODS11 ñTornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustent§veisò (CEBDS, 2017). 

A busca por alternativas inteligentes e ecologicamente orientadas tem alavancado o 
surgimento de ambientes urbanos mais sustent§veis. Por conseguinte, a constru­«o de 
cidades mais sustent§veis ® um desafio que s· pode ser alcan­ado com base em 
modelos modernos e inovadores, capazes de criar instrumentos de congrega­«o dos 
esfor­os da esfera p¼blica, em especial, nesse caso, em sua dimens«o municipal, com 
as for­as da sociedade civil e da iniciativa empresarial. Esfor­os por cidades 
verdadeiramente sustent§veis demandam novas solu­»es, que envolvam os diversos 
atores que interferem sobre seus espa­os e suas din©micas (CEBDS, 2017). 

Destaca-se o papel do planejamento urbano e da gest«o p¼blica orientados para a 
sustentabilidade, a fim de proporcionar a ado­«o de pr§ticas de gest«o para o 
desenvolvimento urbano sustent§vel, por meio da disponibilidade de infraestrutura e 
mobilidade urbana adequadas, da promo­«o da elevada qualidade de vida e de 
condi­»es de sa¼de dos cidad«os, utilizando-se de alternativas de menor impacto 
ambiental (BICHUETI et al. 2017). 

O Plano Diretor, enquanto instrumento b§sico do ordenamento territorial, cont®m as 
diretrizes para o desenvolvimento municipal sustent§vel e o estabelecimento de 
par©metros de usos e de ocupa­«o de cada por­«o do territ·rio municipal de modo a 
induzir o crescimento ordenado e ecologicamente equilibrado, balizado nos princ²pios 
de sustentabilidade e equidade. 

 

2.1 TENDąNCIAS PARA UMA CIDADE SUSTENTĆVEL 

A tend°ncia do conceito de Smart Cities, representa a transforma­«o em uma cidade 

inteligente e conectada, que vai al®m de digital, tendo como foco o desenvolvimento 

urbano sustent§vel, o resgate da identidade local, a integra­«o social e o fomento 

¨ inova­«o.  

De acordo com a International Organization for Standardization (ISO), as Smart 
Cities podem ser definidas como locais que respondem a desafios como mudan­a 
clim§tica, r§pido crescimento populacional e instabilidade pol²tica ou econ¹mica, por 
meio do engajamento com a sociedade e da aplica­«o de m®todos de lideran­a 
colaborativa (CTE, 2024).  

Uma cidade inteligente, mais do que tecnol·gica e conectada, ® eficiente na utiliza­«o 
do solo e de recursos naturais, ® economicamente sustent§vel e garante sa¼de e bem-
estar a seus cidad«os, sem prejudicar outras cidades ou degradar o meio ambiente. Em 
outras palavras, tratam-se de ocupa­»es urbanas que fazem uso estrat®gico de 
infraestrutura, servi­os, informa­«o e comunica­«o para responder ¨s necessidades 
sociais e econ¹micas da comunidade (CTE, 2024).   

Pode-se usar como exemplo, a melhoria da rotina dos cidad«os, por meio da diminui­«o 
de tempo gasto no tr©nsito (cidade de 15 minutos, com pequenas centralidades de uso 
misto), um ambiente seguro, qualidade do ar satisfat·ria, espa­os de lazer e contato 
com a natureza sustent§veis e saud§veis, entre outros. Outra consequ°ncia das 
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estrat®gias smart cities ® a economia financeira para o munic²pio, ¨ medida que utiliza 
a tecnologia inteligente a seu favor, como o uso de sensores, automa­«o e uma gest«o 
mais inteligente, possibilitando utilizar mais racionalmente o or­amento municipal, 
economizar os recursos e evitar desperd²cios. 

Contudo, os desafios de smart cities s«o imensos, sendo o principal deles, as 
desigualdades sociais e a distribui­«o equ©nime das infraestruturas e servi­os p¼blicos 
municipais. Outras pr§ticas, que atingem o setor privado tamb®m tem papel importante 
para tornar a cidade, os bairros e a comunidade mais sustent§veis, tais como: a 
utiliza­«o de tecnologias, materiais e acabamentos na constru­«o civil que minimizem 
o efeito de ilhas de calor e maximizem §reas vegetadas (jardins de chuva, paredes e 
terra­os vegetais), que potencializem a infiltra­«o da §gua da chuva e melhorem as 
condi­»es urbanas de drenagem, al®m da busca por certifica­»es ambientais e 

internacionais (Environmental, Social and Governance - ESG).  

Assim sendo, com o objetivo de Mogi Gua­u se transformar e se adequar ao conceito e 
estrat®gias das smart cities, prop»e-se para seu ordenamento territorial o embasamento 
nos seguintes pilares de desenvolvimento sustent§vel: 

Á Tecnol·gica & Inteligente & Criativa; 

Á Cidade conectada e sustent§vel ambientalmente; 

Á Densidade equilibrada e ocupa­«o dos vazios urbanos ociosos; 

Á Novas centralidades com uso misto, espa­os p¼blicos atraentes e seguros; 

Á Prioridade ao pedestre; 

Á Potencializa­«o do turismo. 

 

2.2 CONDICIONANTES E RESTRI¢ìES AO USO DO SOLO 

De acordo com o Diagn·stico F²sico-Territorial e Jur²dico (Produto 2.1) da presente 
revis«o do PDDI de Mogi Gua­u foram analisadas e mapeadas as condicionantes e 
restri­»es f²sico-ambientais e territoriais que incidem sobre o munic²pio de Mogi Gua­u, 
as quais s«o imprescind²veis serem contempladas para as macropropostas de uso do 
solo. 

Foram consideradas como principais limita­»es ambientais, as Unidades de 
Conserva­«o, regulamentadas pela e Lei Federal 9.985/2000 (BRASIL, 2000); os 
maci­os florestais significativos; as §reas de preserva­«o permanente (APP) e as §reas 
¼midas, de acordo com a Lei Federal nÜ 12.651/2012 (BRASIL, 2012), bem como as 
§reas com declividades iguais ou superiores a 30%, que conforme a Lei Federal nÜ 
6766/79 (BRASIL, 1979), n«o podem ser parceladas e por consequ°ncia ocupadas 

(Quadro 1) e FIGURA 1 e Figura 2. 
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QUADRO 1: CONDICIONANTES E RESTRIÇÕES FÍSICO-AMBIENTAIS AO USO DO SOLO 

C
O

N
D

IC
IO

N
A

N
T

E
S

 F
ÍS

IC
O

-A
M

B
IE

N
T

A
IS

 
Condicionantes  Características Principais  

Unidades de Conservação  

Importantes unidades de conservação estaduais 
na porção oeste do município (Estação Ecológica 
Mogi Guaçu, a Reserva Biológica Estadual e 
Estação Experimental de Mogi Guaçu) e na 
porção sudoeste (RPPN Parque Florestal São 
Marcelo) 

 

Maciços Florestais 
significativos (áreas 
verdes relevantes)  

Predomínio da Floresta Estacional Semidecidual, 
em grau médio de conservação e 12,7% de mata 
nativa no município. 

 

Áreas de Preservação 
Permanentes  

Conforme Lei Federal nº 12.651/2012 (Código 
Florestal), destacando-se as APPs do Rio Mogi 
Guaçu (divisa oeste, sul e sudeste do município).  

Áreas Úmidas 

Conforme Lei Federal nº 12.651/2012 (Código 
Florestal) e Comitês nacional e estadual sobre 
áreas úmidas. 

Declividades acima de 
30% 

Município relativamente plano. Quase metade de 
sua área territorial é marcada por declividades 
baixas ñ§reas suavemente onduladasò 
(inclinações entre 3% a 8%), conforme EMBRAPA 
(1979). Inclinações acima de 30% são 
minimamente observadas. 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 
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FIGURA 1: CONDICIONANTES FÍSICO-AMBIENTAIS MUNICIPAIS 
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FIGURA 2: CONDICIONANTES FÍSICO-AMBIENTAIS DA SEDE URBANA 

 

 
Como limita­»es territoriais, isto ®, antr·picas, foram consideradas as microbacias de 
manancial de capta­«o para abastecimento p¼blico de §gua, no Rio Mogi Gua­u, assim 
com suas bacias de contribui­«o; as §reas de alagamento; as §reas de altas densidades 
demogr§ficas e as condicionantes f²sicas impostas pelas rodovias, estradas e ferrovia, 
que interceptam a sede urbana municipal, conforme Quadro 2 e Figura 3. 
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Quadro 2: Condicionantes e restrições territoriais ao uso do solo 

 Condicionantes  Características Principais  
C

O
N

D
IC

IO
N

A
N

T
E

S
 T

E
R

R
IT

O
R

IA
IS

 
Microbacias de manancial 
de captação para 
abastecimento público de 
água e suas bacias de 
contribuição 

Captação superficial no Rio Mogi Guaçu, na 
Barragem da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) 
da Represa Cachoeira. Necessidade de 
preservação das microbacias de manancial de 
captação e de contribuição. 

Áreas de alagamento 

Munic²pio enquadrado como de ñaltoò e ñmuito 
altoò risco a deslizamentos e inunda­»es. Foram 
mapeadas as áreas de alagamentos pelo Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas (IPT), com acréscimos 
e atualizações realizadas pela PMMG (2025). 

Densidades demográficas 

acima de 50 hab/ha 

Predomínio da densidade demográfica na sede 
urbana de 26,17 hab/ha. Áreas muito adensadas 
foram consideradas como condicionantes 
territoriais em função da necessidade de reforços 
nas infraestruturas públicas (saneamento, 
sistemas de drenagem e sistema viário), que 
suportem tal adensamento. 

Rodovias estaduais (SP-
340, SP-342, SP-167) e 
outras 

O município é interceptado por outras rodovias e 
estradas, que se tratam de condicionantes 
territoriais, muitas das quais, interceptam e 
interferem na circulação da sede urbana. 

Linha Férrea 
Intercepta a porção central da sede urbana, no 
sentido norte-sul 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 
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FIGURA 3: CONDICIONANTES TERRITORIAIS MUNICIPAIS 

 
 

 

De sist°mica demonstra-se a s²ntese das condicionantes e restri­»es f²sico-ambientais 

e territoriais, apresentadas acima, incidentes sobre a §rea municipal e urbana do 

munic²pio de Mogi Gua­u, compiladas por meio do mapa s²ntese (Figura 4), as quais 

balizaram as propostas de macrozoneamento para a §rea territorial (rural) e para as 

§reas urbanas de Mogi Gua­u. 
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FIGURA 4: SÍNTESE DAS CONDICIONANTES E RESTRIÇÕES AO USO DO SOLO 
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2.3 ANĆLISE DA CAPACIDADE DE ADENSAMENTO 

Outra importante ferramenta de embasamento das macropropostas ® o estudo da 

satura­«o do solo urbano, ou seja, da capacidade de adensamento do solo ou, ainda, 

da capacidade de lotes pass²veis de implanta­«o em §reas consideradas aptas sob o 

enfoque f²sico-ambiental e antr·pico. 

A metodologia de an§lise considerou informa­»es detalhadas acerca da base cadastral 

dos lotes, disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Mogi Gua­u, por meio da empresa 

MITRA, para o ano de 2019. Desse modo, foram considerados os quantitativos de lotes 

n«o edificados, internos ao per²metro urbano vigente da sede e com inscri­«o 

cadastral, al®m de exclu²dos aqueles integrantes da Zona Industrial Pesada (ZIP), por 

n«o serem vazios potenciais e indicados para habita­»es unifamiliares. Deste universo, 

fez-se uma subdivis«o dos lotes da seguinte forma: i)  CLASSE 1: §reas at® 2.000 mĮ 

(foram consideradas como lotes unit§rios); ii) CLASSE 2:  §reas entre 2000 mĮ a 10.000 

mĮ (foram consideradas pass²veis de loteamento em regi»es j§ parceladas e 

estruturadas); iii) CLASSE 3: §reas acima de 10.000 mĮ (foram consideradas como 

glebas ainda n«o parceladas e, portanto, com necessidade de processos de 

parcelamento e doa­»es de §reas conforme lei de parcelamento do solo), demonstrados 

na Tabela 1 e Figura 5.  

TABELA 1: SUBDIVISÃO DOS LOTES NÃO EDIFICADOS, CONFORME BASE CADASTRAL DE LOTES 
SUBDIVISÃO POR  

TAMANHO DO LOTE  
QUANTIDADE DE LOTE 

NÃO EDIFICADO 
CLASSIFICAÇÃO   

Até 2.000m² 9.991 CLASSE 1 - Lote unitário  

2.000m² a 10.000m² 177 
CLASSE 2 - Subdivisão em 
lotes (tamanho padrão 
200m²) 

 

Acima de 10.000m² 98 

CLASSE 3 - Glebas para 
novos processos de 
parcelamento 

 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025, com base no Cadastro Imobili§rio (PMMG, 2025/MITRA, 
2019). 

NOTA:  
Foram considerados os lotes n«o edificados dentro do per²metro urbano vigente, descontados 
aqueles inseridos na zona industrial pesada (ZIP).  
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FIGURA 5: CAPACIDADE DE ADENSAMENTO DO SOLO URBANO ² PERÍMETRO VIGENTE  

 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025. 

 

De acordo com a classifica­«o citada, realizou-se a simula­«o da capacidade de 

adensamento dos lotes e §reas n«o edificadas da sede urbana, a fim de resultar no 

quantitativo de lotes pass²veis de implanta­«o, conforme apresenta a Tabela 2.   

Para a classe 1 (at® 2.000mĮ) h§ quase 10.000 lotes. Para a classe 2 (2.000mĮ a 

10.000mĮ) simulou-se a subdivis«o das §reas em lotes de 200mĮ obtendo-se cerca de 

4.000 lotes. Para a classe 3 (acima de 10.000mĮ), descontou-se 35% do total da §rea 

¼til das glebas (destinadas ¨s §reas p¼blicas e sistema vi§rio) e simulou-se a subdivis«o 

em lote de 250 mĮ, obtendo-se 11.056 lotes. Portanto, o total geral de lotes pass²veis de 
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ocupa­«o ® de 25.045 lotes. Considerando apenas um domic²lio por lote, estes teriam 

a capacidade de comportar uma popula­«o estimada de cerca de 70.000 habitantes 

(utilizando-se o n¼mero m®dio de 2,79 moradores por domic²lio, IBGE, 2022). N«o foi 

contabilizado o crescimento em altura.  

Assim sendo, a capacidade de adensamento dos vazios urbanos aptos ¨ ocupa­«o, isto 

®, novos lotes urbanos, internos ao per²metro vigente ® de cerca de 25.000 lotes, o que 

abrigaria uma popula­«o de quase metade da popula­«o municipal atual (cerca de 

70.000 habitantes). Esse retrato indica que n«o h§ necessidade de acr®scimo de muitas 

por­»es de terra para amplia­«o do per²metro. Por outro lado, tamb®m sinaliza a 

necessidade urgente de utiliza­«o de mecanismos e de instrumentos de indu­«o de 

ocupa­«o urbana, sobretudo, dos vazios ociosos que ficam ¨ espera de valoriza­«o 

imobili§ria, caracterizando especula­«o imobili§ria. 

TABELA 2: ANÁLISE DA CAPACIDADE DE ADENSAMENTO DOS VAZIOS URBANOS POTENCIAIS  

 

 

2.4 ANĆLISE DA VERTICALIZA¢ëO 

De acordo com informa­»es da base cadastral de lotes, disponibilizadas pela empresa 

MITRA, para o ano de 2019, verifica-se a concentra­«o dos edif²cios mais altos na 

regi«o central da cidade e de seu entorno imediato, conforme ilustra a Figura 6. 

  

VAZIOS NAS ZONASÁrea (m²) (1) Área Ocupável     

(m²) 
(2) 

Lote Mínimo 

(m²) (3)   

Nº de Lotes 

possíveis 

Nº Estimado de 

habitantes por 

lote (4)       

Até 2.000m² 9.991           27.875              

2.000m² a 10.000m² 799.604,53 - 200 3.998           11.154              

Acima 10.000m² 4.252.446,69 2.764.090,35     250 11.056         30.847              

Total 5.052.051,22 - 25.045         69.877              
(1)

 Foram excluídas as áreas não edificadas inseridas na Zona Industrial Pesada (ZIP).
(2)

 Corresponde a área da zona descontados os 35% destinados a áreas públicas.
(3)

 Tendo em vista o predomínio do lote mínimo de 200m² para áreas já parceladas e, considerou-se 250m² o 

lote mínimo para glebas ainda não parceladas.
(4)

 Considerou-se para habitantes por lote, o número médio de moradores por domicílio, conforme IBGE (2022) 

é de 2,79 pessoas.
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FIGURA 6: ILUSTRAÇÃO (MAPA DE CALOR) DA CONCENTRAÇÃO DE VERTICALIZAÇÃO NA SEDE 

URBANA DE MOGI GUAÇU 

 

O desenvolvimento vertical em §reas urbanas centrais oferece vantagens distintas em 

compara­«o com o desenvolvimento semelhante em zonas perif®ricas ou de expans«o.  

A verticaliza­«o central contribui para a uso eficiente do solo e sustentabilidade urbana, 

ao mesmo tempo que mitiga muitos dos efeitos negativos associados ¨ expans«o 

urbana desordenada e ¨ densifica­«o perif®rica. Dentre os principais benef²cios da 

verticaliza­«o em §reas centrais, destaca-se: 

1. Efici°ncia no Uso do Solo e Sustentabilidade Urbana 

A verticaliza­«o centralizada maximiza o uso da infraestrutura j§ existente, reduzindo a 

necessidade de novas estradas e servi­os p¼blicos, o que contribui para maior efici°ncia 

no uso do solo e menor fragmenta­«o urbana (Gao; Zhang; Sun, 2020; Li et al., 2019). 

Cidades com estrutura compacta e centralizada apresentam menor consumo de energia 
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e menores emiss»es de carbono, especialmente quando comparadas a §reas de 

expans«o perif®rica, onde a verticaliza­«o pode resultar em uso ineficiente do solo e 

maior depend°ncia do autom·vel (He; Yu; Jiang, 2022; Papa; Bertolini, 2015). A 

centralidade urbana tamb®m favorece a inova­«o tecnol·gica e pol²ticas ambientais 

mais eficazes, promovendo avan­os em sustentabilidade. 

2. Melhoria da Qualidade de Vida Urbana e Acessibilidade 

Ćreas centrais verticalizadas costumam concentrar empregos, servi­os, cultura e 

transporte p¼blico, reduzindo tempos de deslocamento e aumentando a acessibilidade 

(He; Yu; Jiang, 2022; Papa; Bertolini, 2015). Em contraste, a verticaliza­«o em §reas 

perif®ricas pode sobrecarregar a nova infraestrutura, aumentar congestionamentos e 

dificultar o acesso a servi­os essenciais, al®m de agravar problemas sociais e 

psicol·gicos devido ao isolamento e ¨ falta de integra­«o com o centro urbano (Surya et 

al., 2020; Ashik; Mim; Neema, 2020). 

3. Benef²cios Econ¹micos e Sociais 

A verticaliza­«o em §reas centrais atrai investimentos, estimula a inova­«o econ¹mica 

e fortalece a imagem global da cidade. Al®m disso, promove vitalidade urbana e 

intera­«o social, enquanto aglomerados verticais perif®ricos tendem a ser menos 

integrados e mais propensos ao isolamento (Surya et al., 2020).  

 

Assim sendo, a presente proposta seguir§ os conceitos t®cnicos acerca dos benef²cios 

de verticaliza­«o em §reas centrais e adjac°ncias, mediante uma transi­«o de 

verticaliza­«o gradual, (Figura 7), uma vez que, conforme explicitado acima, 

necessita-se sobretudo, de estrutura vi§ria compat²vel com o acr®scimo pretendido de 

incremento populacional, atendimento adequado por transporte coletivo, servi­os 

p¼blicos e privados, infraestruturas de saneamento, dentre outros.   

 

FIGURA 7: DIAGRAMA DE VERTICALIZAÇÃO GRADUAL 

 
Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 
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3 MACROPROPOSTAS MUNICIPAIS E URBANAS  

Este cap²tulo apresenta as macropropostas para o territ·rio municipal e para as §reas 

urbanas de Mogi Gua­u. Inicialmente s«o estabelecidas diretrizes gerais para o 

ordenamento territorial.  

As macropropostas municipais referem-se ¨s macrozonas rurais, contemplando o 

territ·rio municipal. J§ as macropropostas urbanas contemplam as propostas de: 

per²metro urbano, zoneamento urbano (uso e ocupa­«o do solo urbano) e 

hierarquiza­«o vi§ria e respectivas diretrizes vi§rias.  

 

3.1 PROPOSI¢ëO DE DIRETRIZES DE ORDENAMENTO 

TERRITORIAL 

A defini­«o das diretrizes e propostas para o munic²pio de Mogi Gua­u, al®m do conceito 
Smart Cities tamb®m est§ pautada na Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustent§vel1 da Organiza­«o das Na­»es Unidas (ONU) e nos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustent§vel (ODS), ali contidos. Destaca-se o atendimento ao 
Objetivo 11 da ODS e seus desdobramentos, para tornar Mogi Gua­u um munic²pio:  

ñinclusivo, seguro, resiliente e sustent§vel, atrav®s da garantia do 
acesso ¨ habita­«o segura; acesso a sistemas de transporte seguros, 
acess²veis e sustent§veis; aumento da urbaniza­«o inclusiva e 
sustent§vel, e as capacidades para o planejamento e gest«o 
participativos, integrados e sustent§veis; fortalecimento dos esfor­os 
para proteger e salvaguardar o patrim¹nio cultural e natural; redu­«o 
do impacto ambiental negativo per capita, inclusive prestando especial 
aten­«o ¨ qualidade do ar, gest«o de res²duos municipais e outros; 
acesso universal a espa­os p¼blicos seguros, inclusivos, acess²veis e 
verdes, particularmente para as mulheres e crian­as, pessoas idosas 
e pessoas com defici°ncia; apoio a rela­»es econ¹micas, sociais e 
ambientais positivas entre §reas urbanas, periurbanas e rurais; ado­«o 
e implementa­«o de pol²ticas e planos integrados para a inclus«o, 
efici°ncia dos recursos, mitiga­«o e adapta­«o ¨s mudan­as 
clim§ticas, a resili°ncia a desastres; incentivo ao uso de materiais e 
t®cnicas sustent§veis nas constru­»esò (ONU - Agenda 2030 p§g. 30 e 
31). 

 

Para o munic²pio de Mogi Gua­u, em conson©ncia com a metas globais de 

sustentabilidade, a serem atingidas at® o ano de 2030 (com a denominada Agenda 

2030), partiu-se das 4 dimens»es de sustentabilidade globais, para a estrutura­«o de 

suas diretrizes e proposi­»es. As quatro dimens»es da sustentabilidade s«o: 

AMBIENTAL, SOCIAL, ECONĎMICA e INSTITUCIONAL (Figura 8). 

  

 
1 Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável consiste em um plano de ação para as 
pessoas, para o planeta e para a prosperidade, para ser alcançado até 2030, propondo elevar o 
desenvolvimento do mundo e melhorar a qualidade de vida das pessoas (CNM, 2016). Foi 
oficialmente elaborada por 193 Estados-membros das Nações Unidas, em setembro de 2015, 
durante a Cúpula sobre o Desenvolvimento Sustentável. 
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FIGURA 8: Dimensões de SUSTENTABILIDADE 

 
Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 

O Munic²pio ® respons§vel por formular a pol²tica urbana e fazer cumprir, atrav®s do 

Plano Diretor, as fun­»es sociais da cidade, possibilitando acesso e garantindo o direito 

a todos que nela vivem, ¨ moradia, aos servi­os e equipamentos urbanos, ao transporte 

p¼blico, ao saneamento b§sico, ¨ sa¼de, ¨ educa­«o, ¨ cultura e ao lazer, direitos 

intr²nsecos aos que vivem na cidade. As diretrizes possibilitam que a pol²tica urbana 

alcance o pleno desenvolvimento das fun­»es sociais da cidade e da propriedade. 

Os itens a seguir apresentam as diretrizes propostas para o munic²pio de Mogi Gua­u, 

considerando as quatro dimens»es de sustentabilidade, que constar«o na Lei do Plano 

Diretor de Desenvolvimento Sustent§vel, como metas e elementos norteadores do 

desenvolvimento municipal sustent§vel. 

 

3.1.1 Diretrizes do Eixo Ambiental 

Face ¨s caracter²sticas do territ·rio municipal de Mogi Gua­u, com uma importante rede 

h²drica, destacando-se o Rio Mogi Gua­u, al®m de maci­os florestais significativos, com 

potencial para otimiza­«o atrav®s de mecanismos legais que integram o Sistema 

Nacional de Unidades de Conserva­«o (SNUC), somados ¨ din©mica de crescimento 

municipal, s«o propostas diretrizes ambientais, que balizar«o legalmente o equil²brio 

entre a prote­«o ambiental e o desenvolvimento socioecon¹mico do munic²pio.  

Destaca-se tamb®m, a necessidade da atua­«o da administra­«o p¼blica quanto ¨ 

fiscaliza­«o ambiental e a implanta­«o de infraestruturas b§sicas, sobretudo, de 

saneamento e a vertente de Drenagem e Manejo de Ćguas Pluviais Urbanas.  

O QUADRO 3 a seguir, apresenta as diretrizes do Plano Diretor para o Eixo Ambiental.  

 

 

 

  



 
 

 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Mogi Gua­u ï SP 
ETAPA 2.1 ï MACROZONEAMENTO 27 

QUADRO 3: DIRETRIZES DO EIXO AMBIENTAL 

EIXO AMBIENTAL 

1. Proteger e preservar as matas ciliares municipais, nascentes e corpos dô§gua em 
conformidade com o C·digo Florestal e demais legisla­»es pertinentes; 

2. Garantir a prote­«o da bacia hidrogr§fica do rio Mogi Gua­u e da microbacia de 
manancial de abastecimento p¼blico de §gua, mediante fiscaliza­«o dos usos e 
ocupa­«o do solo, bem como ampla conscientiza­«o dos propriet§rios para ado­«o 
de pr§ticas sustent§veis em suas atividades produtivas; 

3. Fortalecer a pol²tica municipal de preserva­«o e gest«o integrada dos recursos 
h²dricos, considerando o uso m¼ltiplo da §gua, a fun­«o social e ambiental dos 
mananciais e o planejamento integrado entre abastecimento, saneamento, drenagem 
e controle da polui­«o; 

4. Fortalecer a articula­«o com munic²pios vizinhos, cons·rcios intermunicipais e 
inst©ncias regionais e estaduais de gest«o de recursos h²dricos, visando ¨ prote­«o 
integrada das bacias hidrogr§ficas; 

5. Implementar programas de gest«o de microbacias, assegurando a participa­«o 
social, educa­«o ambiental, planejamento, monitoramento e gest«o ambiental do 
territ·rio; 

6. Promover a recupera­«o e a melhoria da qualidade ambiental em todo o territ·rio 
municipal; 

7. Promover a implementa­«o de corredores ecol·gicos e de biodiversidade, 
assegurando a conectividade entre §reas naturais e fragmentos florestais, por meio 
da identifica­«o e preserva­«o de §reas cont²nuas significativas;  

8. Promover a institui­«o de unidades de conserva­«o municipais, visando a prote­«o 
dos mananciais e da qualidade dos recursos h²dricos, controle de eros«o, regula­«o 
clim§tica e conserva­«o da fauna e flora; 

9. Proteger o patrim¹nio natural, paisag²stico, hist·rico, art²stico, cultural e demais 
elementos que caracterizam a identidade municipal; 

10. Garantir o equil²brio visual aos elementos not§veis naturais e constru²dos da 
paisagem, controlando o uso, a ocupa­«o e o parcelamento do solo a fim de n«o 
comprometer a qualidade dos conjuntos paisag²sticos e a frui­«o da paisagem; 

11. Promover a expans«o urbana de forma sustent§vel mediante a prote­«o, 
conserva­«o e recupera­«o ambiental.  

12. Fomentar pesquisas aplicadas ¨ biodiversidade e ao manejo sustent§vel dos 
recursos naturais, subsidiando pol²ticas p¼blicas ambientais; 

13. Assegurar a qualidade e quantidade das §reas verdes e de lazer melhorando os 
acessos e distribui­«o pelas diversas localidades do Munic²pio; 

14. Promover a implanta­«o de parques lineares urbanos, sobretudo na §rea da 
Cachoeira de Cima, com vistas ¨ recupera­«o e conserva­«o da mata ciliar no 
entorno do lago da barragem, e o uso racional para o turismo e o lazer, com plano de 
manejo de prote­«o ecol·gica. 

15. Ampliar a arboriza­«o urbana como instrumento de conforto t®rmico, qualidade 
ambiental e valoriza­«o da paisagem, de acordo com as diretrizes e especifica­»es 
estabelecidas no Plano Municipal de Arboriza­«o Urbana; 

16. Consolidar uma pol²tica permanente de educa­«o ambiental integrada ¨s pol²ticas 
p¼blicas municipais;  

17. Fortalecer a fiscaliza­«o ambiental no munic²pio, com atua­«o preventiva, 
corretiva e educativa. 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 
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3.1.2 Diretrizes do Eixo Socioespacial 

Por meio das diretrizes do Eixo Socioespacial (QUADRO 4) busca-se a garantia da 

qualidade de vida e do bem-estar da popula­«o com maior disponibiliza­«o das 

infraestruturas urbanas, mobilidade e acessibilidade, moradia digna, saneamento b§sico 

e acesso aos servi­os e estruturas de educa­«o, sa¼de, esporte, lazer, cultura, 

comunica­«o e seguran­a p¼blica. 

A organiza­«o f²sico-territorial da sede urbana do munic²pio, a partir consolida­«o do 

zoneamento proposto, est§ pautada na otimiza­«o dos espa­os urbanos para o uso 

coletivo, atrav®s da estrutura­«o do sistema vi§rio e de setores estruturais, indutores de 

crescimento urbano e de novas centralidades, bem como, na ocupa­«o dos espa­os 

urbanos ociosos e providos de infraestrutura, mediante abertura de novos arruamentos, 

de acordo com diretrizes vi§rias pr®-definidas e cont²nuas ¨ malha vi§ria existente. Al®m 

disso, busca-se potencializar a voca­«o industrial e log²stica no munic²pio, detentor de 

importantes entroncamentos rodovi§rios como os da SP-340 e SP-342, que interceptam 

o munic²pio, a partir da consolida­«o de servi­os e ind¼strias ao longo dos mesmos, 

vocacionados para tal em fun­«o do tr§fego que suportam.  

QUADRO 4: DIRETRIZES DO EIXO SOCIOESPACIAL 

EIXO SOCIOESPACIAL 

USO E OCUPA¢ëO DO SOLO  

1. Implementar de forma efetiva as legisla­»es de ordenamento territorial e 
instrumentos urban²sticos de modo a reestruturar o uso e ocupa­«o do solo dos 
espa­os urbanos do munic²pio; 

2. Compatibilizar o ordenamento do solo urbano e rural ¨s din©micas 
socioecon¹micas e ambientais do munic²pio, promovendo a diversidade de usos de 
forma planejada; 

3. Regular a ocupa­«o do territ·rio considerando a capacidade de suporte ambiental 
e da infraestrutura existente, evitando sobrecargas nos sistemas p¼blicos, atendendo 
aos objetivos da Cidade 3 C: Compacta, Conectada e Coordenada2; 

4. Implantar mecanismos permanentes de monitoramento, avalia­«o e revis«o dos 
instrumentos de planejamento urbano, assegurando sua adequa­«o ¨ din©mica 
territorial e social; 

5. Controlar rigorosamente o parcelamento do solo urbano e rural, coibindo 
parcelamentos irregulares, ocupa­»es em §reas inadequadas e, sobretudo, fora dos 
limites de per²metro urbano; 

6. Respeitar as restri­»es de uso e ocupa­«o das §reas ¼midas/inund§veis do Rio 
Mogi Gua­u;  

7. Induzir o aproveitamento de vazios urbanos, im·veis ociosos e §reas subutilizadas, 
para aproveitamento da infraestrutura urbana instalada, evitando a urbaniza­«o 
dispersa e desprovida de infraestrutura urbana adequada. 

8. Requalificar o espa­o urbano central e sua fun­«o como polo econ¹mico e cultural; 

9. Promover a integra­«o dos bairros e n¼cleos urbanos isolados; 

10. Potencializar a integra­«o intersetorial, parcerias e cons·rcios intermunicipais; 

 
2 Termo utilizado, por exemplo, para algumas ações urbanas tais como:  promoção do 

adensamento populacional das porções da cidade providas de infraestrutura de saneamento, 
viária e transporte público, evitando a existência de vazios urbanos; da continuidade do tecido 
urbano, diversidade de usos e criação de centralidades, de forma a reduzir os deslocamentos; e 
utilização dos recursos decorrentes da valorização imobiliária para promoção de ações que 
beneficiem a coletividade, através da gestão social da valorização da terra. 
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11. Potencializar a utiliza­«o do sistema rodovi§rio existente quanto ¨ voca­«o 
log²stica, industrial, e tecnol·gica, favor§veis a deslocamentos §geis e implanta­«o 
de novos empreendimentos; 

12. Fomentar novas potencialidades tecnol·gicas e de inova­«o no munic²pio por 
meio de pesquisas e incubadoras tecnol·gicas, utilizando as 
universidades/faculdades existentes; 

13. Garantir a fiscaliza­«o permanente (pelo ·rg«o fiscalizador competente), de 
empreendimentos potencialmente poluidores instalados no munic²pio (licen­as 
ambientais, planos de controle ambiental e de conting°ncia, e outros); 

14. Controlar impactos na paisagem urbana e natural. 

 

PATRIMĎNIO HISTčRICO E CULTURAL 

15. Promover a identifica­«o, o invent§rio, a prote­«o, a conserva­«o e valoriza­«o 
do patrim¹nio cultural material e imaterial como elemento estruturante da identidade 
urbana, da mem·ria coletiva, da diversidade cultural, da educa­«o cidad« e do 
desenvolvimento socioecon¹mico sustent§vel do Munic²pio; 
16. Assegurar a gest«o integrada do patrim¹nio cultural municipal, considerando seus 
valores hist·ricos, arquitet¹nicos, urban²sticos, paisag²sticos, art²sticos e simb·licos, 
mediante processos t®cnicos, participativos e permanentemente atualizados; 
17. Fortalecer a pol²tica cultural de Mogi Gua­u e a coordena­«o da pol²tica de 
patrim¹nio cultural pela Secretaria Municipal da Cultura e pelo Conselho Municipal de 
Pol²tica Cultural (CMPC), com ampla participa­«o da sociedade civil;  
18. Ampliar a prote­«o legal do patrim¹nio cultural com a inclus«o de im·veis 
inventariados e uso de instrumentos alternativos ao tombamento, como Unidades de 
Interesse de Preserva­«o (UIPs), a Zona de Valoriza­«o Hist·rico-Cultural (ZVHC) e 
outras formas de prote­«o cautelar, especialmente para bens em processo de 
reconhecimento formal e tombamento; 
19. Incorporar instrumentos urban²sticos e territoriais na pol²tica de preserva­«o, 
articulando a prote­«o do patrim¹nio ¨s normas de uso e ocupa­«o do solo, ao C·digo 
de Obras e Posturas e aos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, com vistas 
¨ compatibiliza­«o entre conserva­«o e desenvolvimento urbano; 
20. Estimular o reuso de im·veis e §reas protegidas, priorizando edifica­»es p¼blicas 
e im·veis de interesse hist·rico para fins culturais, educacionais, tur²sticos, 
comunit§rios ou de economia criativa, garantindo sua fun­«o social e preserva­«o de 
valores arquitet¹nicos e simb·licos; 
21. Aplicar instrumentos econ¹micos, financeiros e urban²sticos como mecanismos 
de incentivo ¨ preserva­«o, incluindo a Transfer°ncia do Direito de Construir (TDC), 
incentivos fiscais, isen­»es, subs²dios e mecanismos compensat·rios que viabilizem 
a conserva­«o, manuten­«o e reabilita­«o do patrim¹nio protegido; 
22. Articular a preserva­«o do patrim¹nio cultural e hist·rico ¨s pol²ticas de uso e 
ocupa­«o do solo, mobilidade urbana, turismo, sustentabilidade e desenvolvimento 
econ¹mico, fomentando a implanta­«o de circuitos hist·ricos, culturais, tur²sticos, 
requalifica­«o da paisagem e integra­«o com a mobilidade ativa; 
23. Fomentar a educa­«o patrimonial e a corresponsabiliza­«o da sociedade, 
incentivando o respeito ¨s normas de conv²vio urbano e ¨ preserva­«o dos bens 
p¼blicos e privados de valor cultural, fortalecendo a consci°ncia coletiva sobre a 
import©ncia do patrim¹nio como bem comum. 
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HABITA¢ëO 

24. Assegurar o direito ¨ moradia digna como pol²tica estruturante de inclus«o social, 
mediante o acesso universal ¨ infraestrutura urbana, aos servi­os p¼blicos e ao pleno 
exerc²cio da cidadania, respeitando as especificidades culturais e socioecon¹micas 
da popula­«o local; 

25. Instituir e consolidar o Plano Local de Habita­«o de Interesse Social (PLHIS) como 
instrumento central da pol²tica habitacional municipal, articulado ao planejamento 
urbano e ¨s demais pol²ticas sociais e ambientais; 

26. Estruturar a pol²tica habitacional municipal em conformidade com os instrumentos 
do Estatuto da Cidade, promovendo a diversifica­«o de tipologias habitacionais e 
assegurando qualidade urbana, inclus«o social e justi­a territorial; 

27. Promover habita­«o de interesse social para atendimento da demanda atual e 
futura, inclusive por meio da constitui­«o de estoque de terras p¼blicas, 
prioritariamente nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS); 

28. Promover regulariza­«o fundi§ria e urbaniza­«o de assentamentos prec§rios 
pass²veis de consolida­«o, observadas as condi­»es socioecon¹micas da popula­«o 
e as restri­»es ambientais; 

29. Desenvolver trabalho conjunto com a defesa civil para fiscalizar e coibir a 
ocupa­«o em §reas de vulnerabilidade ambiental, sujeitas ¨ inunda­«o e a 
movimentos de massa (deslizamentos), como forma de prote­«o ¨ vida; 

30. Promover o aproveitamento de im·veis p¼blicos e privados ociosos, subutilizados 
ou n«o utilizados para a produ­«o de habita­«o de interesse social, mediante 
aplica­«o dos instrumentos urban²sticos de indu­«o ao cumprimento da fun­«o social 
da propriedade; 

31. Atuar de forma articulada com os entes federativos e com a iniciativa privada para 
capta­«o de recursos, execu­«o de programas habitacionais e redu­«o progressiva 
do d®ficit habitacional; 

32. Estimular a participa­«o da sociedade civil, entidades t®cnicas, universidades e 
movimentos sociais na formula­«o, implementa­«o e monitoramento da pol²tica 
habitacional municipal; 

33. Fortalecer e institucionalizar o Programa de Assist°ncia T®cnica para Habita­«o 
de Interesse Social (ATHIS), garantindo suporte t®cnico gratuito ¨s fam²lias de baixa 
renda; 

34. Promover a gest«o integrada da pol²tica habitacional com as pol²ticas ambiental, 
social, urbana e de mobilidade, visando reduzir desigualdades territoriais e fortalecer 
a coes«o socioespacial do munic²pio. 

CIRCULA¢ëO E MOBILIDADE  

35.  Promover melhorias na infraestrutura vi§ria e na mobilidade urbana por meio da 
reestrutura­«o, hierarquiza­«o, qualifica­«o e amplia­«o do Sistema Vi§rio Municipal, 
assegurando a conectividade entre bairros, regi»es e centralidades urbanas e a 
adequada fluidez dos deslocamentos; 

36. Articular a infraestrutura vi§ria urbana ¨s redes de transporte intermunicipais, 
regionais e estaduais, integrando os modais rodovi§rio e ferrovi§rio, visando ¨ 
mobilidade regional e ao transporte de cargas e passageiros; 

37. Fortalecer a conectividade territorial da §rea rural por meio da qualifica­«o das 
estradas municipais e da integra­«o com o sistema vi§rio urbano e rodovi§rio, 
garantindo acesso a servi­os p¼blicos e escoamento da produ­«o; 
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38. Assegurar condi­»es adequadas de trafegabilidade das pontes, estradas vicinais 
e vias urbanas por meio da manuten­«o sistem§tica e da adequa­«o das faixas de 
dom²nio conforme legisla­«o municipal; 

39. Promover a seguran­a vi§ria por meio do planejamento integrado, da qualifica­«o 
geom®trica das vias, da gest«o dos riscos e do fortalecimento das a­»es educativas 
e fiscalizat·rias; 

40. Incentivar a mobilidade ativa por meio da implanta­«o e qualifica­«o de 
infraestrutura ciclovi§ria e pedonal segura, cont²nua e acess²vel, integrada ¨ rede de 
transporte coletivo e aos equipamentos urbanos; 

41. Garantir acessibilidade urbana universal por meio da elimina­«o progressiva de 
barreiras f²sicas, da padroniza­«o de cal­adas, da implanta­«o de travessias e 
mobili§rio urbano adequados e da adapta­«o dos equipamentos p¼blicos; 

42. Priorizar o transporte coletivo em rela­«o ao transporte individual, assegurando 
sua reestrutura­«o, qualifica­«o, acessibilidade universal, integra­«o modal e 
atendimento equitativo ¨s diferentes regi»es do Munic²pio; 

43. Elaborar e implementar o Plano de Sinaliza­«o Urbana em conson©ncia com o 
Plano de Mobilidade, garantindo orienta­«o adequada aos usu§rios e organiza­«o do 
tr§fego; 

44. Promover a gest«o, planejamento e monitoramento da mobilidade municipal com 
base em dados e tecnologias, integrando sistemas inteligentes de transporte, controle 
de tr§fego e plataformas digitais de informa­«o. 

 

INFRAESTRUTURA URBANA E SANEAMENTO  

45. Garantir a universaliza­«o do saneamento b§sico no Munic²pio, abrangendo 
abastecimento de §gua pot§vel, esgotamento sanit§rio, manejo de res²duos s·lidos e 
drenagem urbana, de forma integrada ¨s pol²ticas ambientais e urbanas; 

46. Promover a redu­«o progressiva das perdas de §gua nos sistemas de 
abastecimento e o uso racional dos recursos h²dricos. 

47. Promover a articula­«o e integra­«o entre os diversos n²veis de governo para 
implementa­«o de cadastro t®cnico georreferenciado das redes de saneamento 
(§gua, esgoto e drenagem), e instala­»es existentes; 
48. Garantir o manejo adequado dos res²duos s·lidos (coleta, disposi­«o e destina­«o 
final), buscando a redu­«o de sua gera­«o, mediante a­»es educativas de 
conscientiza­«o e sensibiliza­«o da popula­«o para as boas pr§ticas ambientais; 
49. Incentivar a instala­«o de usinas de compostagem de res²duos org©nicos no 
munic²pio; 
50. Fortalecer a­»es educativas para redu­«o da gera­«o de res²duos, reciclagem e 
responsabilidade p·s-consumo; 
51. Expandir e qualificar os programas de coleta seletiva, de res²duos da constru­«o 
civil e de res²duos de servi­os de sa¼de; 
52. Fiscalizar os grandes empreendimentos e grandes geradores quanto aos res²duos 
s·lidos industriais e efluentes l²quidos; 
53. Implementar o Plano Diretor de Drenagem Urbana, adequando os sistemas de 
macro e microdrenagem urbana, efetivando a manuten­«o, recupera­«o e amplia­«o 
do sistema; 
54. Promover o controle das §guas pluviais precipitadas na §rea urbana e nas 
microbacias hidrogr§ficas urbanas, buscando o equil²brio entre absor­«o, reten­«o e 
escoamento,  
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55. Realizar o desassoreamento dos leitos de rios, limpar e manter em boas 
condi­»es de fluxo, os cursos dô§gua, em seus trechos urbanos, os canais e galerias, 
os bueiros e v«os sob pontes e as bacias de reten­«o que comp»em o sistema de 
drenagem urbana; 
56. Promover solu­»es de pavimenta­«o drenante e infraestrutura verde, sobretudo 
em vias locais e passeios de pedestres; 
57. Incentivar o uso de solu­»es t®cnicas de aproveitamento de §guas pluviais nos 
novos empreendimentos; 
58. Assegurar a adequa­«o ambiental e licenciamento dos cemit®rios urbanos; 
59. Garantir infraestrutura de telecomunica­»es como servi­o essencial; 
60. Promover a atualiza­«o tecnol·gica dos sistemas de comunica­«o municipal. 

 

EQUIPAMENTOS COMUNITĆRIOS  

61. Assegurar a distribuição territorial equilibrada e o acesso universal aos 
equipamentos comunitários e serviços públicos essenciais, promovendo equidade 
socioespacial, eficiência administrativa e fortalecimento da presença do Estado na 
área rural, em áreas periféricas e com maior vulnerabilidade socioeconômica; 
62. Garantir capacitação continuada dos profissionais da rede pública de 
equipamentos comunitários; 
63. Instituir sistema de monitoramento e avaliação dos indicadores estratégicos do 
Município, visando à análise periódica dos dados, definição de metas e contínua 
qualificação para o exercício eficaz das políticas adotadas; 
64. Promover a melhoria contínua dos indicadores estratégicos do Município, por 
meio de políticas públicas integradas, monitoramento sistemático de resultados e 
adoção de ações baseadas em evidências; 
65. Elaborar, atualizar, monitorar e avaliar periodicamente os Planos Setoriais do 
Município, assegurando sua integração ao Plano Diretor, às demais políticas públicas 
e aos instrumentos de planejamento e gestão municipal. 

 
Educa­«o 

66. Planejar, ampliar e qualificar a rede municipal de ensino de forma integrada ao 
desenvolvimento urbano, assegurando cobertura territorial adequada, acessibilidade 
universal, qualidade pedagógica e valorização da escola como espaço de formação 
integral e de convivência comunitária; 
67. Garantir expansão da rede pública com base em estudos técnicos de cobertura 
territorial e demanda populacional, crescimento urbano e vulnerabilidade social, 
priorizando áreas com maior déficit de atendimento; 
68. Promover a qualificação da infraestrutura dos equipamentos públicos de 
educação, assegurando ambientes adequados, acessíveis, equipados e conectados 
às tecnologias educacionais; 
69. Estimular a implementação progressiva da educação em tempo integral, com 
oferta de atividades interdisciplinares, culturais, esportivas e de apoio pedagógico; 
70. Fortalecer políticas de permanência escolar e mitigação da evasão, por meio de 
estratégias pedagógicas, apoio psicossocial e inclusão digital; 
71. Valorizar e fortalecer a função da escola como polo comunitário, incentivando sua 
integração com famílias, serviços públicos e o território; 
72. Garantir capacitação continuada dos profissionais da educação, com foco em 
inovação pedagógica, inclusão e desenvolvimento integral dos estudantes; 
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73. Aprimorar os principais indicadores de aprendizagem da rede municipal de 
educação, promovendo o acesso, a permanência e um bom desempenho educacional 
em todas as etapas da educação básica. 
 

Sa¼de 

74. Assegurar o acesso universal à rede municipal de saúde pública; 
75. Promover a qualificação e humanização dos atendimentos nos serviços de saúde 
pública, assegurando escuta ativa, respeito à dignidade dos usuários, valorização das 
equipes multiprofissionais e melhoria da relação entre equipe e comunidade; 
76. Promover a expansão e qualificação da rede de atenção à saúde, com base em 
critérios de cobertura territorial, vulnerabilidade social e demanda populacional, 
priorizando a implantação de unidades básicas, serviços de atenção primária e 
equipamentos especializados nas regiões com maior déficit de atendimento;  
77. Fortalecer a oferta de serviços de média e alta complexidade no município, em 
articulação com a rede regional de saúde;  
78. Aprimorar e modernizar a gestão do sistema de saúde, com monitoramento 
permanente, regulação de fluxos e uso de tecnologia da informação; 
79. Garantir capacitação continuada dos profissionais da rede p¼blica de sa¼de; 
80. Aprimorar os principais indicadores de sa¼de do munic²pio. 

 
Assist°ncia Social 

81. Consolidar a política municipal de assistência social como instrumento 
estruturante de enfrentamento das desigualdades territoriais, assegurando proteção 
social universal, integração intersetorial e fortalecimento da autonomia das famílias 
em situação de vulnerabilidade; 
82. Aprimorar e fortalecer o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), como 
instrumento central de gestão e provisão dos serviços socioassistenciais; 
83. Promover a expansão e qualificação da rede de assistência social, com base em 
critérios de cobertura territorial, vulnerabilidade social e demanda populacional, 
priorizando a implantação de equipamentos e serviços nas regiões com maior déficit 
de atendimento;  
84. Qualificar os serviços da proteção social básica e especial, garantindo equipes 
técnicas multidisciplinares, infraestrutura adequada e articulação com as demais 
políticas públicas, especialmente nas áreas de saúde, educação e habitação;  
85. Fortalecer os serviços de acolhimento institucional e familiar, assegurando 
qualidade no atendimento, estrutura física apropriada, equipe especializada e 
estratégias de reintegração familiar ou inclusão social;  
86. Articular as políticas de assistência social, educação, saúde, trabalho e renda; 
87. Ampliar os espaços e mecanismos de participação da sociedade civil na política 
de assistência social;  
88. Garantir capacitação continuada dos profissionais da rede p¼blica de assist°ncia 
social; 
89. Aprimorar os principais indicadores socioecon¹micos do munic²pio; 
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Cultura 

90. Promover o acesso universal à cultura, valorizando a identidade local, a 
diversidade cultural e o patrimônio imaterial como eixo de inclusão social, geração de 
renda e desenvolvimento sustentável; 

91. Promover a descentraliza­«o dos equipamentos e a­»es culturais, priorizando as 
regi»es com maior d®ficit na oferta de atividades culturais na cidade e demanda 
populacional;  

92. Fomentar a­»es de valoriza­«o da cultura local e das tradi­»es populares, 
promovendo o acesso ¨ produ­«o cultural para todas as idades;  

93. Fomentar a cultura, o artesanato e a culin§ria no campo, proporcionando o 
est²mulo do turismo rural e a valoriza­«o do patrim¹nio natural, edificado e cultural; 

94. Fortalecer a agenda cultural do munic²pio, por meio da amplia­«o e divulga­«o do 
calend§rio anual de eventos, festivais e manifesta­»es culturais em todas as regi»es 
da cidade;  

95. Incentivar a participa­«o ativa da comunidade na constru­«o e manuten­«o de 
sua identidade cultural;  

96. Inserir a cultura como vetor de gera­«o de renda, ampliando o apoio ¨ economia 
criativa, com iniciativas voltadas ¨ profissionaliza­«o e sustentabilidade econ¹mica 
dos artistas. 

Esporte e Lazer 

97. Garantir acesso universal e equitativo ao esporte e lazer como direitos sociais, 
promovendo saúde, bem-estar, integração comunitária e ocupação qualificada dos 
espaços públicos; 
98. Promover a expansão e qualificação da rede municipal de equipamentos de 
esporte e lazer, com base em critérios técnicos de cobertura territorial, déficit de 
atendimento e demanda populacional, priorizando as regiões com menor oferta de 
infraestrutura;  
99. Assegurar a manutenção preventiva e corretiva, a modernização e a gestão 
qualificada dos equipamentos públicos de esporte e lazer, garantindo sua 
conservação e condições adequadas de segurança, acessibilidade, funcionalidade e 
conforto para os usuários; 
100. Fomentar o esporte comunitário e de base como estratégia de inclusão social, 
promoção da saúde e fortalecimento de vínculos comunitários, em articulação com a 
rede de ensino, associações esportivas, clubes, organizações da sociedade civil e 
demais políticas públicas setoriais; 
101.  Promover o desenvolvimento do esporte adaptado e inclusivo, assegurando 
infraestrutura acessível, capacitação continuada de profissionais e inserção efetiva 
de pessoas com deficiência em programas regulares de esporte e lazer; 
102. Incentivar a participação do Município em competições e eventos esportivos 
regionais, estaduais e nacionais, valorizando o esporte de rendimento e a formação 
de atletas, de forma integrada às políticas educacionais e sociais; 
103. Estimular a implantação e qualificação de parques, praças e áreas de lazer em 
regiões com menor cobertura verde, integrando equipamentos recreativos, 
acessibilidade universal, proteção ambiental, valorização da paisagem e promoção 
da convivência comunitária. 
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Seguran­a P¼blica 

104. Garantir condições adequadas de funcionamento dos serviços municipais de 
segurança pública e defesa civil, assegurando infraestrutura física compatível, 
equipamentos apropriados, recursos humanos qualificados e suporte tecnológico; 
105. Fortalecer a capacidade operacional das forças municipais de segurança e 
defesa civil, por meio da ampliação de efetivos, modernização de equipamentos e 
reorganização territorial das bases e serviços; 
106. Promover a expansão e qualificação da rede municipal de segurança pública 
com base em critérios técnicos de cobertura territorial, índices de criminalidade, 
vulnerabilidade social e demanda populacional, priorizando regiões com déficit de 
atendimento; 
107. Ampliar e consolidar o funcionamento da Delegacia da Mulher em regime de 
atendimento 24 horas, mediante reforço das equipes, capacitação especializada dos 
profissionais, qualificação da infraestrutura e fortalecimento da rede de proteção às 
mulheres; 
108. Desenvolver políticas específicas de segurança para a área rural, fortalecendo o 
patrulhamento, a vigilância comunitária e as parcerias com agricultores, associações 
e comunidades locais; 
109. Integrar as políticas urbanas às estratégias de prevenção da violência, por meio 
de ações de urbanismo social, iluminação pública eficiente, requalificação de áreas 
degradadas e estímulo à ocupação qualificada dos espaços públicos; 
110. Fortalecer a atuação da Central Guaçuana de Inteligência e Monitoramento 
(CEGIM) como núcleo estratégico de monitoramento, análise de dados, integração 
institucional e gestão de ocorrências; 
111. Ampliar e qualificar o uso de tecnologias de monitoramento e informação em 
áreas estratégicas, como instrumentos de apoio à segurança pública e à defesa civil, 
assegurando transparência, controle social e proteção de dados pessoais; 
112. Garantir programas permanentes de capacitação, formação continuada e 
valorização dos profissionais da segurança pública municipal e da defesa civil; 
113. Instituir sistema de monitoramento e avaliação contínua dos principais 
indicadores de segurança pública, visando ao aprimoramento das políticas e à 
definição de metas de desempenho; 
114. Assegurar a proteção dos direitos individuais e coletivos, a preservação da 
ordem pública e a atuação integrada na prevenção, preparação e resposta a 
situações de emergência e calamidade; 
115. Ampliar a capacidade de resposta permanente do Município a desastres e 
emergências, assegurando prontidão operacional, logística adequada e protocolos de 
atuação articulados; 
116. Promover a integração permanente da política municipal de segurança pública e 
defesa civil com os órgãos estaduais e federais, por meio de cooperação técnica, 
compartilhamento de informações, atuação conjunta e captação de recursos 
intergovernamentais; 
117. Ampliar, qualificar e integrar o monitoramento, o mapeamento e a classificação 
das áreas de risco, instituindo banco de dados municipal georreferenciado sobre 
ocorrências, vulnerabilidades territoriais e ameaças ambientais; 
118. Desenvolver e manter programas permanentes de educação para redução de 
riscos de desastres, envolvendo escolas, lideranças comunitárias, associações de 
bairro e organizações da sociedade civil; 
119. Implantar e fortalecer sistema municipal de comunicação de risco acessível, 
inclusivo e multicanal, assegurando a divulgação tempestiva de alertas, orientações 
e procedimentos de emergência à população. 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 
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3.1.3 Diretrizes do Eixo Econ¹mico 

As diretrizes do Eixo Econ¹mico est«o balizadas na dinamiza­«o da economia municipal 

e urbana, elencadas no QUADRO 5. 

Nesta perspectiva torna-se priorit§rio o desenvolvimento das §reas industriais, setores 

log²sticos, atividades de com®rcio e servi­os e tur²sticas. Cons·rcios intermunicipais 

tamb®m s«o estrat®gicos para as §reas de interesses comuns. Em pauta tamb®m a 

estrutura­«o de novas cadeias produtivas e arranjos produtivos locais (APLs). 

O fortalecimento e dinamiza­«o de empresas dos segmentos dos setores prim§rio, 

secund§rio e terci§rio, tamb®m ® fundamental, havendo a necessidade  de articula­»es 

interinstitucionais, tanto da administra­«o p¼blica, por meio das secretarias municipais 

relacionadas ao desenvolvimento econ¹mico local, bem como do meio empresarial, 

sindical e dos agentes estaduais (secretarias estaduais, ·rg«os de pesquisa e inova­«o 

tecnol·gica), entidades de classe; institutos de pesquisa; universidades e centros de 

apoio e capacita­«o profissional, dentre outros). As vantagens de uma aglomera­«o de 

empresas atuarem nesta ·tica est«o relacionadas ¨s sinergias resultantes do maior 

adensamento, o que causa impactos positivos voltados a novas formas de produ­«o e 

vantagens competitivas com o desenvolvimento da inova­«o tecnol·gica tanto em 

produtos quanto em processos, capacita­«o de for­a de trabalho, fomento ao 

empreendedorismo e fortalecimento de empresas locais. 

Especial aten­«o tamb®m deve voltar-se ao meio rural de modo a incentivar e fortalecer 

o setor prim§rio, quer seja fomentando pr§ticas mais avan­adas de plantio, que 

garantam a melhoria constante da produtividade ou diversifica­«o de culturas e o 

fortalecimento das associa­»es de produtores, visando o desenvolvimento sustent§vel 

de suas pr§ticas. Outra op­«o importante ® a atra­«o de agroind¼strias para o munic²pio, 

uma vez que al®m de representar gera­«o de empregos e renda, significa a cria­«o de 

oportunidades para os produtores rurais ao agregar valor ¨ mat®ria-prima produzida e 

a consequente valoriza­«o de seus produtos.  

No setor terci§rio a ind¼stria do turismo emerge como uma alternativa em conformidade 

com as caracter²sticas ambientais do munic²pio, al®m dos potenciais para o turismo 

rural, n§utico, de aventura, de contempla­«o da natureza e hist·rico-cultural, sobretudo, 

previstos para os corredores de desenvolvimento tur²stico, dentre outros.  

QUADRO 5: DIRETRIZES DO EIXO ECONÔMICO 

EIXO ECONĎMICO 

1. Alavancar o desenvolvimento de novos nichos econômicos no município, bem 
como inserção em cadeias produtivas e arranjos produtivos locais (APLs); 

2. Estimular a forma­«o de novas centralidades comerciais, em locais estrat®gicos do 
Munic²pio, dotados de infraestrutura e de condi­»es ambientais adequadas; 

3. Fortalecer as atividades comerciais de qualquer porte e segmento e os prestadores 
de servi­os locais e de apoio ¨ produ­«o; 

4. Fomentar e apoiar a economia solid§ria, cooperativismo, associativismo e 
empreendedorismo popular, promovendo capacita­«o para gera­«o de renda e 
inclus«o produtiva; 

5. Induzir atividades produtivas alinhadas ¨ voca­«o local e ¨ log²stica regional, 
ampliando a diversidade econ¹mica; 

6. Estimular o empreendedorismo tecnol·gico, a empregabilidade qualificada e a 
capacita­«o profissional continuada, em parceria com entidades p¼blicas e privadas; 
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7. Aprimorar os programas de incentivos fiscais, visando a atra­«o de novos 
investimentos em setores produtivos estrat®gicos e amplia­«o da base econ¹mica 
local. 

 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

8. Promover o desenvolvimento industrial no Município mediante parcerias entre 
empresas privadas, Estado e União; 
9. Apoiar a implantação de indústrias e ampliação dos Distritos Industriais, de forma 
compatível com o zoneamento urbano, preferencialmente em locais dotados de 
infraestrutura adequada; 
10. Incentivar o deslocamento gradativo de indústrias ou atividades incômodas a 
locais adequados, conforme zoneamento urbano compatível; 
11. Atuar pela melhoria da infraestrutura ferroviária e logística, visando ampliar o 
transporte de insumos, cargas e passageiros; 
12. Assegurar a sustentabilidade e qualidade ambiental no território municipal, 
mediante fiscalização e promoção da efetivação de ações mitigatórias e de 
compensação ambiental, para atividades e empreendimentos potencial ou 
efetivamente poluidores/degradadores; 

13. Fomentar programas e polos de inova­«o tecnol·gica e colabora­«o entre 
universidades e empresas, qualificando a estrutura produtiva, al®m de incentivo ao 
desenvolvimento de novos produtos e processos e, aux²lio permanente ¨ forma­«o 
de m«o de obra qualificada;  

14. Apoiar a capacita­«o profissional para o setor industrial, em parceria com 
entidades p¼blicas e privadas sem fins lucrativos; 

15. Combater qualquer tipo de preconceito, discrimina­«o, abuso, explora­«o ou 
desvaloriza­«o do trabalho humano e de afronta ¨ dignidade das pessoas. 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

16. Modernizar a produção agropecuária e agricultura familiar, para agregar maior 
valor econômico à produção; 

17. Incentivar a diversificação de culturas agrícolas, como a produção de orgânicos, 
agroecologia, aquicultura, piscicultura e silvicultura; 

18. Promover a comercializa­«o da produ­«o agr²cola no pr·prio munic²pio por meio 
de feiras livres, entre outros; 

19. Apoiar o desenvolvimento de atividades complementares, como turismo rural, 
gastronomia, artesanato e uso multifuncional do territ·rio, desde que compat²veis com 
a preserva­«o ambiental; 
20. Garantir capacitação e orientação técnica aos agricultores do município; 
21. Estimular a inovação sustentável e o uso de tecnologias no campo, mediante 
parcerias com instituições de pesquisa, universidades e órgãos públicos; 
22. Desenvolver programas de permanência dos jovens no campo, com cursos de 
capacitação, manejo e incentivo ao uso de tecnologias produtivas; 
23. Fortalecer as associações e cooperativas de produtores rurais, ampliando sua 
atuação na gestão, comercialização e representação; 
24. Garantir participação efetiva do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável na definição de prioridades e diretrizes para a área rural;  
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25. Promover o uso sustentável e multifuncional do território rural, conciliando 
produção, preservação ambiental, paisagem, cultura e atividades turísticas 
compatíveis; 
26. Promover a educação ambiental quanto à preservação dos mananciais e manejo 
dos recursos naturais (água, solo e vegetação) de forma sustentável 
27. Implantar sistema de fiscalização da qualidade da produção rural, garantindo 
padrões sanitários, ambientais e comerciais; 
28. Dotar a área rural com maquinário e equipamentos eficazes com tecnologia e em 
quantidade adequados, assegurando eficiência nas atividades produtivas e no apoio 
operacional; 
29. Melhorar e ampliar a infraestrutura viária e estradas rurais municipais para facilitar 
o escoamento da produção, transporte de insumos, mobilidade, acesso a serviços 
públicos, desenvolvimento turístico e do agronegócio; 
30. Elaborar mapa cadastral atualizado da área rural, incluindo propriedades e 
estradas rurais com nomenclatura oficial. 

 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

31. Estruturar e fortalecer a pol²tica municipal de turismo por meio da valoriza­«o, 
promo­«o e integra­«o dos atrativos naturais, hist·ricos, culturais e das tradi­»es 
locais como elementos estruturantes do desenvolvimento econ¹mico e da identidade 
do munic²pio; 

32. Implementar e monitorar o Plano Municipal de Turismo de Mogi Gua­u, 
assegurando sua integra­«o ¨s pol²ticas de desenvolvimento econ¹mico, urbano e 
ambiental; 

33. Promover a articula­«o institucional entre o poder p¼blico, iniciativa privada e 
sociedade civil, fortalecendo a governan­a e a gest«o participativa do turismo local; 

34. Promover a integra­«o do munic²pio a programas e projetos tur²sticos locais, 
regionais e estaduais, ampliando o posicionamento estrat®gico de Mogi Gua­u nos 
circuitos tur²sticos, com atividades sociais, econ¹micas, culturais, esportivas e de 
lazer; 

35. Incentivar as diversas modalidades de turismo em ©mbito municipal e regional, 
incluindo o turismo cultural, desportivo, ecol·gico, de aventura, rural e de neg·cios; 

36. Fortalecer o turismo como vetor de desenvolvimento econ¹mico e identidade 
cultural, valorizando voca­»es locais, eventos e atividades tradicionais; 

37. Estimular o turismo rural, mediante a abertura das propriedades para atividades 
tur²sticas complementares ¨ produ­«o agr²cola; 

38. Fomentar o aproveitamento tur²stico dos recursos naturais e constru²dos 
existentes, potencializando os atrativos j§ consolidados; 

39. Promover a recupera­«o e valoriza­«o do patrim¹nio hist·rico e cultural, 
adequando o entorno urbano para uso tur²stico, comercial e de servi­os espec²ficos; 

40. Realizar invent§rio tur²stico municipal, abrangendo atrativos naturais, culturais e 
rurais, com base em dados sistematizados e atualizados; 

41. Implantar sinaliza­«o tur²stica padronizada e desenvolver roteiros tem§ticos, com 
especial aten­«o ¨s rotas e corredores tur²sticos da zona rural; 

42. Implantar postos de informa­»es tur²sticas e materiais informativos, incluindo 
mapas tem§ticos e dados sobre servi­os, infraestrutura e atrativos; 

43. Estimular a amplia­«o e moderniza­«o da rede hoteleira e de hospedagem, 
priorizando §reas com infraestrutura adequada e crit®rios de sustentabilidade 
ambiental; 
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44. Desenvolver infraestrutura de apoio ¨s atividades relacionadas direta ou 
indiretamente ao turismo, por meio de parcerias p¼blico-privadas para viabiliza­«o de 
projetos e empreendimentos; 

45. Promover a capacita­«o e qualifica­«o profissional dos trabalhadores e 
empreendedores do setor tur²stico, em parceria com entidades p¼blicas e privadas 
sem fins lucrativos. 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 

 

3.1.4 Diretrizes do Eixo Institucional 

As diretrizes do Eixo Institucional (QUADRO 6) s«o pautadas na organiza­«o da 

estrutura administrativa municipal, tendo em vista o alinhamento das suas fun­»es para 

otimizar as de atendimento ¨ comunidade e aos demais ·rg«os municipais. Face a 

necessidade continuada e simult©nea de diversas a­»es voltadas ao ordenamento 

territorial do munic²pio, sugere-se a amplia­«o das equipes respons§veis por estas 

tem§ticas, com profissionais habilitados e capacitados para fiscaliza­«o e emiss«o das 

distintas permiss»es em compatibilidade com o Cadastro T®cnico Municipal atualizado.  

Como apoio tecnol·gico, torna-se imperativa a implementa­«o do Sistema de 

Informa­»es Geogr§ficas (SIG) em ambiente de geoprocessamento associado a banco 

de dados que integra as informa­»es e dados municipais advindos das inst©ncias 

gerenciais, sistema este com processo licitat·rio j§ homologado.  

QUADRO 6: DIRETRIZES DO EIXO INSTITUCIONAL 

EIXO INSTITUCIONAL 

1. Democratizar o acesso a dados e informações municipais; 
2. Informar periodicamente a população sobre temas, projetos e intervenções 
urbanas, com vistas a estimular a participação popular; 
3. Assegurar a participação de associações representativas da comunidade nos 
processos de planejamento, decisão, formulação, execução, acompanhamento e 
fiscalização de planos, projetos, programas, obras e atividades destinadas ao 
desenvolvimento urbano;  
4. Promover a gestão participativa nos processos de planejamento municipal, de 
modo a melhorar a transparência da ação governamental; 
5. Promover consultas populares mediante audiências públicas, pesquisas e 
quaisquer outros meios modernos de consulta à população;  
6. Propiciar atendimento eficaz e eficiente aos cidadãos; 

7. Investir continuamente em políticas públicas; 
8. Promover articulação com atores municipais e esferas estaduais e federais; 
9. Promover a capacitação e qualificação contínua dos recursos humanos municipais; 
10. Promover a efetiva atuação dos conselhos municipais na gestão municipal; 
11. Estabelecer estrutura dedicada e com autonomia para a continuidade, a 
especialização e a centralização das ações necessárias à implementação e 
acompanhamento do Plano Diretor; 
12. Promover o enriquecimento da Base de Dados de Gestão Tributária municipal, 
por meio periódica atualização cadastral dos imóveis; 
13. Promover a cooperação intermunicipal com o Município de Mogi Mirim, visando 
integração comum nas áreas de planejamento urbano estratégico, transporte coletivo, 
turismo e saneamento básico; 
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14. Melhorar a comunicação dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, direta e indireta, e implantar sistemas integrados de planejamento e gestão 
do processo de desenvolvimento sustentável; 

15. Promover a implantação de um Sistema de Informação Geográfica (SIG) 
associado à Banco de Dados institucional gerando informações estratégicas para a 
tomada de decisão; 

16. Promover a modernização tecnológica e a otimização de processos 
administrativos, adotando tecnologias de ponta, interoperabilidade entre sistemas e a 
desburocratização dos fluxos de trabalho, garantindo mais agilidade, eficiência e 
transparência à gestão municipal. 

Fonte: Cons·rcio Cidadania, 2025 

 

3.2 MACROPROPOSTAS MUNICIPAIS  

O Macrozoneamento Municipal pode ser entendido como o mecanismo de planejamento 
que visa caracterizar formas de uso e ocupa­«o do solo rural, estabelecendo 
§reas/macrozonas com fun­»es espec²ficas para orientar e organizar o 
desenvolvimento territorial de maneira sustent§vel. Em outras palavras, tem como 
objetivo fixar regras b§sicas de ordenamento do territ·rio baseado no princ²pio da 
sustentabilidade e suas vertentes: o desenvolvimento local socialmente justo, 
ambientalmente equilibrado e economicamente vi§vel, visando garantir qualidade de 
vida para as presentes e futuras gera­»es (Agenda 21). Adicionalmente os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustent§vel (ONU 2016) est«o presentes nas diretrizes aqui 
preconizadas. 

O Macrozoneamento consiste na defini­«o de grandes diretrizes de ocupa­«o do 
munic²pio. £ a base para aplica­«o dos instrumentos de regula­«o urban²stica e 
organiza­«o territorial. Diferentemente do zoneamento urbano, o macrozoneamento 
municipal n«o interfere em quest»es de vizinhan­a ou nas normas de ocupa­«o de cada 
lote, mas no grau de conveni°ncia ou inconveni°ncia que se considera adequados para 
estimular a ocupa­«o e uso das §reas rurais. 

A proposta do macrozoneamento municipal de Mogi Gua­u altera as divis»es das 
macrozonas de tipologia de solo por bacias hidrogr§ficas municipais. Levou em 
considera­«o as principais condicionantes do munic²pio, identificadas e analisadas no 
Produto 2.1 (Diagn·stico F²sico-Territorial e Jur²dico) da presente revis«o do PDDI, que 
foram: as bacias hidrogr§ficas municipais, sobretudo as bacias do manancial de 
capta­«o de §gua e de contribui­«o; o rio Mogi Gua­u; as unidades de conserva­«o 
municipais e os maci­os florestais significativos; as §reas recomendadas para ocupa­«o 
urbana e atividades agr²colas, as rodovias e ferrovia. Ainda, foram consideradas as 
potencialidades tur²sticas, no intuito de promover a conforma­«o de corretores tur²sticos 
e de desenvolvimento econ¹mico.  
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Tendo em vista as condicionantes apresentadas, as macrozonas definidas para a §rea 
territorial (rural) de Mogi Gua­u s«o as seguintes, descritas na sequ°ncia e 
espacializadas no Mapa 1: 

Á Macrozona de Desenvolvimento Econ¹mico (MDE); 

Á Macrozona de Reestrutura­«o Econ¹mica (MRE); 

Á Macrozona de Atividade Agrossilvipastoril (MAA); 

Á Macrozona de Restaura­«o Ambiental (MRA); 

Á Macrozona de Prote­«o de Manancial (MPM); 

Á Macrozona Urbana (MURB); 

Á Corredor de Desenvolvimento Tur²stico 1 (CDT 1); 

Á Corredor de Desenvolvimento Tur²stico 2 (CDT 2); 

Á Corredor de Desenvolvimento Estrat®gico (CDE). 
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MAPA 1: Macrozoneamento Municipal  
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